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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - CAPITAL  

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1039637-97.2021.8.26.0100 

Relatório Mensal de Atividades – Novembro/2022 

 

 

ADJUD Administradores Judiciais Ltda. ,  administradora 

judicial nomeada na recuperação judicial das empresas Oliveira Hidráulica 

e Elétrica Ltda. , CR Engenharia Ltda.  e Oliveira Engenharia Ltda. , 

atendendo à exigência do artigo 22 da Lei 11.101/2005, vem por seu 

representante e por seu advogado que esta subscr evem, vem, com o devido 

respeito, à presença de V. Exa., atendendo à exigência do artigo 22 da Lei 

11.101/2005, encaminhar o presente Relatório Mensal de Atividades do 

grupo econômico.  

2.  Importante que se ressalte,  uma vez mais, que este relatório foi 

produzido com base em documentos e informações fornecidos pelas 

próprias empresas em recuperação judicial,  as quais serão, no curso do 

processo, objeto de verificação ou exame mais aprofundado por parte desta 

Administradora Judicial. Estes documentos e inform ações encontram-se à 

disposição dos interessados junto à administração judicial.  
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3.  Por oportuno, apresenta ,  a administração judicial ,  trecho do 

relatório relativo à sua conclusão quanto às atividades e à situação 

econômico-financeira das Recuperandas, com o segue:  

“CONCLUSÃO 

Registre-se, uma vez mais,  que para elaboração deste relatório não 
foram apresentadas as  demonstrações f inanceiras atualizadas,  sendo 
a últ ima demonstração disponibil izada referente ao mês de agosto de 
2022.  Isto posto, reiterando infor mações constante no últ imo RMA 
apresentado, constante às f ls.  873/887, com base nos documentos 
acostados aos autos pelas recuperandas, notadamente em relação ao 
período analisado, de janeiro a agosto de 2022, verif ica -se que as 
recuperandas estão em atividade normal. Contudo, as receitas 
geradas com faturamento continuam sendo insuficientes para cobrir 
os custos operacionais e as despesas administrativas, gerando 
prejuízos nas demonstrações f inanceiras e gerando reflexos 
negativos, portanto, no f luxo de cai xa e  no patrimônio l íquido, cuja 
posição no mês de agosto de 2022 se apresenta com saldo negativo 
em R$ 3,72 milhões.  

As obrigações (Passivo) em janeiro representavam 1,93 vezes em 
comparação com os bens e direitos (Ativo),  enquanto em agosto, esta 
mesma relação representa 2,37 vezes, demonstrando aumento do 
endividamento.   

No tocante à queda no faturamento, as Recuperand as informaram que 
vem ocorrendo por exigências que as construtoras vêm impondo às 
suas terceirizadas, como o não repasse do aumento dos custos de 
material ,  que se elevou nos últ imos anos, obrigando as terceirizadas 
a arcarem com esses  custos conforme obrig ação contratual.  Tal 
decisão tem gerado desgastes nas negociações com as construtoras, 
objetivando a realização de acordos para não afetar a quebra de 
contrato, mas que redundaram na absorção de alguns custos  além 
dos programados.  

Conforme informado na introdução,  destaca -se que o sócio Ronaldo 
Carlos de Oliveira Junior, na data de 16/02/2022, consti tuiu uma 
nova empresa,  com razão social  de OLIVEIRA ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA., sob o CNPJ 45.319.731/0001 -32, com 
participação de 100% do capital  social  de R$ 100.000,00,  sob a 
justi f icativa que as  Recuperandas estavam “sofrendo muitos 
descontos f inanceiros nas medições por conta nos atrasos dos 
impostos de folha aí  criamos ela e está sub contratada pela Oliveira 
Engenharia afim de entrar sem essa história de dívida e  não sofrer 
mais os descontos nas medições.”  

A propósito deste assunto, às fls.  808-809 ,  V.Exa. determinou que 
“...  notadamente da parte que trata da consti tuição de uma 4ª 
sociedade, Oliveira Engenharia e Construções Ltd a. -CNPJ nº 
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45.319.731/0001-32, este juízo já externou posição a respeito da 
questão às f ls.  438/440, de forma que o encerramento da sociedade 
empresária em questão é medida que se impõe.”;  c ontudo, até  o 
momento, não consta o encerramento junto aos órgãos  legais ,  
conforme consta no “anexo III”. Em resposta, as  recuperandas 
informaram que ainda há funcionários contratados nesta empresa e 
que, por esta razão não foi  possível  ainda o seu encerramento,  que 
está programado para acontecer brevemente.  

As Recuperandas também informaram que, com o encerramento de 
duas obras,  houve um acordo onde as construtoras arcariam com o 
pagamento das verbas rescisórias dos funcionários contratados pelas 
Recuperandas. No entanto, teriam procedido de forma diversa ao 
quanto fora acordado, o que poderá propiciar novos processos 
trabalhistas.”   

 

São Paulo, 5 de dezembro de 2022 

 

 

ADJUD Administradores Judiciais           Luiz Gustavo N. Camargo 
       Vânio Cesar Pickler Aguiar                                    OAB/SP 233.190 

                 p/ Administradora Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL  
DE ATIVIDADES  

Grupo OLIVEIRAHE 

1. INTRODUÇÃO  
 
De início, registre-se que, até o presente momento, não foram apresentadas 
as demonstrações f inanceiras  atualizadas, sendo a últ ima demonstração 
disponibi l izada referente ao mês de agosto de 2022, cuja anál ise foi 
real izada e apresentada no Relatór io Mensal de At ividades pert inente ao 
período de setembro e outubro de 2022, constante dos autos às f ls . 873/887. 
 
Para integrar as at ividades do Grupo Empresar ial,  os sócios,  que atuavam 
com empresas “ independentes”, cr iaram a empresa Oliveira Engenhar ia 
Ltda., CNPJ 35.272.412/0001-65, na data de 25/02/2021, com a just if icat iva 
de contornar eventuais restr ições na contratação com as empresas 
submetidas ao regime da recuperação judicial,  além de questões 
estratégicas e comerciais , f icando assim disposto o quadro societár io.  
 
 
 

 
 
 
 

Com relação à criação da empresa Oliveira Engenharia Ltda . , foi objeto de 
manifestação desta Administradora Judicial às fls. 325/326 deste processo, 
sendo que V. Exa. determinou que a f iscal ização das Recuperandas deve ria 
se estender também para esta empresa (fls. 439) ,  tendo determinado,  
ainda, que fosse aditado o pedido inicial de recuperação judicial para 
inclusão da referida empresa, com a fundamentação de que não pode r ia ser 
usada uma outra sociedade para atuar no mesmo ramo de at ividade da s 
Recuperandas, o que poderia conf igurar cr ime fal imentar, razão pela qual ,  
também foi determinada vista ao Ministér io Público.  
 
O Ministério Públ ico, diante das considerações expendidas na sua 
manifestação de fls. 531/533 ,  pert inente à criação da empresa Oliveira 
Engenhar ia Ltda, concluiu que “ . ..esta Promotoria de Just iça salienta que 
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RELATÓRIO MENSAL  
DE ATIVIDADES  

Grupo OLIVEIRAHE 

não adotará,  por ora, medidas persecutório -penais em detr imento dos 
sócios do Grupo OliveiraHE ” .  
 
 
Às fls. 564/571  foi apresentada emenda ao pedido inic ial de recuperação 
judicial para inclusão da empresa Oliveira Engenharia Ltda ., conforme 
determinado, tendo a administradora judicial conf irmado que os documentos 
apresentados estavam em conformidade com o art igo 51, da Lei 
11.101/2005, ressaltando que, aqueles relat ivos aos incisos IV, VI e VII, 
foram juntados aos autos sob segredo de just iça.  

O sócio Ronaldo Car los de Oliveira Junior,  na data de 16/ 02/2022, const ituiu 
uma quarta empresa, com razão social de OLIVEIRA ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA., sob o CNPJ 45.319.731/0001-32, com part icipação 
de 100% do capital social  de R$ 100.000,00. 

O responsável pela empresa informou que a constituição dessa nova 
empresa foi em razão das Recuperandas estarem “sofrendo muitos 
descontos f inanceiros nas medições por conta nos atrasos dos impostos de 
folha aí cr iamos ela e está subcontratada pela Oliveira Engenhar ia af im de 
entrar sem essa história de dívida e não sofrer mais os descontos nas 
medições. ”  

A respeito do assunto, às fls. 808-809 ,  V.Exa. determinou que “. . .  
notadamente da parte que trata da constituição de uma 4ª sociedade, 
Oliveira Engenhar ia e Construções Ltda. - CNPJ nº 45.319.731/0001-32, 
este juízo já externou posição a respeito da questão às f ls. 438/440, de 
forma que o encerramento da sociedade empresár ia em questão é a medida 
que se impõe.”  

Até o momento não nos foi apresenta informação que dê  conta do 
encerramento da empresa junto aos órgãos competentes,  conforme se 
ver if ica pelo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  “anexo I I I” .  As 
recuperandas informaram que ainda há funcionários contratados nesta 
empresa e que, por esta razão, não foi  possível ainda concret izar o seu 
encerramento, que está programado para acontecer em breve. 

As Recuperandas informaram que realizaram algumas obras , sendo que as 
construtoras contratantes f icaram que efetuar os pagamentos das 
obrigações trabalhistas para os funcionár ios das Recuperandas  que 
prestaram serviços nessas obras. Não obstante, alegam que as construtoras 
não efetuaram os pagamentos devidamente, motivo pelo qual os 
responsáveis pelas Recuperandas passaram a sofrer ameaças de alguns 
funcionár ios, o que ensejou a lavratura de um bolet im de ocorrência .  

Registre-se, ainda, por oportuno, que as recuperandas haviam transferido 
à sua sede para a Rua Evaldo Calabrês, nº 20, Vila Princesa Isabel, São 
Paulo/SP (f ls. 745/752), mas por problemas de segurança, saíram do local,  
estando atualmente sem local def init ivo. A f im de amenizar a falta de um 
local f ixo, as recuperandas decidiram,  momentaneamente, adotar como 
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sede a residência do sócio Ronaldo Oliveira, situada à Rua Jutuarana, 97 - 
Jardim Lageado, São Paulo - SP, 08441-240. 

 

2. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Conforme acima informado, a inda não foram enviadas as informações 
referentes ao mês de setembro e outubro para análise e detalhamento, 
conforme consta na Lei 11.101/2005, art.  22, item II -c. 

Em resposta ao sol ic itado, o responsável pelas recuperandas informou que 
houve a troca do responsável pela contabi l idade, mot ivo pelo qual estão 
adotando as providências necessár ias para atualização das demonstrações 
f inanceiras pert inente aos meses de setembro e outubro para disponibi l izar 
a esta administração judicial.  

Assim, a últ ima anál ise das demonstrações f inanceiras foi  real izada no 
Relatór io Mensal de Atividades pert inente ao período setembro e outubro 
de 2022, constante dos autos às f ls. 873/887.  
 
 
3. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

 

DATA EVENTO LEI 11.101/05 

22.04.21 Distribuição da Inicial  

23.07.21 Publicação do despacho inicial de deferimento do Pedido de 
Recuperação 

Art.52, incisos I e V e 
parágrafo 1° 

25.08.21 Publicação do Edital com a 1ª Relação de Credores, elaborada 
pelo devedor 

Art.52, parágrafo 1° 

25.10.21 Apresentação da 2ª relação de credores pela administração 
judicial Art.7°, parágrafo 2° 

 Publicação no Diário Oficial da juntada do Plano de Recuperação 
Judicial (PRJ) 

Art.53, parágrafo único 

 Publicação do Edital de Convocação para a votação do PRJ em 
Assembleia Geral de Credores Art.56, parágrafo 1° 

 Aprovação do Plano de Recuperação Judicial em Assembleia 
Geral de Credores. 

Art.56, parágrafo 1° 

 Homologação do Plano de Recuperação Judicial.   

 
Decisão determinando o início imediato dos pagamentos, com 
relatório da administração judicial em 60 dias.  

 Relatório Inicial de Cumprimento do Plano de Recuperação 
Judicial apresentado pela administração judicial.  

 Data prevista de encerramento para a fiscalização do 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

Art. 61 
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4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4.1. O quadro de funcionários no mês de setembro foi reduzido para 
apenas 5 funcionár ios, devido a perda /encerramento de 2 projetos de 
relevância, reduzindo-se o quadro de funcionár ios tanto no administrat ivo,  
quanto no operacional .  

Desta forma, se comparado com janeiro de 2022, em que as recuperandas 
operavam com 131 funcionár ios, já representa uma redução de 97% no 
quadro de mão de obra. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

Registre-se, uma vez mais,  que para elaboração deste relatório  não foram 
apresentadas as demonstrações f inanceiras  atual izadas, sendo a últ ima 
demonstração disponibi l izada referente ao mês de agosto de 2022 . Isto 
posto, reiterando informações constante no últ imo RMA apresentado, 
constante às f ls. 873/887, com base nos documentos acostados aos autos 
pelas recuperandas,  notadamente em relação ao período analisado, de 
janeiro a agosto de 2022, ver if ica-se que as recuperandas estão em 
atividade normal. Contudo, as receitas geradas com faturamento cont inuam 
sendo insuf icientes para cobrir os custos operacionais e as despesas 
administrat ivas, gerando prejuízos nas demonstrações f inanceiras  e 
gerando ref lexos negativos, portanto, no f luxo de caixa e no patr imônio 
l íquido, cuja posição no mês de agosto de 2022 se apresenta com saldo 
negativo em R$ 3,72 milhões.  

As obrigações (Passivo) em janeiro representavam 1,93 vezes em 
comparação com os bens e direitos (Ativo), enquanto em agosto, esta 
mesma relação representa 2,37 vezes, demonstrando aumento do 
endividamento.  

No tocante à queda no faturamento, as Recuperandas informaram que vem 
ocorrendo por exigências que as construtoras vêm impondo às suas 
terceir izadas, como o não repasse do aumento dos custos de material ,  que 
se elevou nos últ imos anos, obr igando as terceir izadas a arcarem com esses 
custos conforme obrigação contratual.  Tal decisão tem gerado desgastes 
nas negociações com as construtoras, objet ivando a real ização de acordos 
para não afetar a quebra de contrato , mas que redundaram na absorção de 
alguns custos além dos programados.  
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Conforme informado na introdução, destaca-se que o sócio Ronaldo Car los 
de Oliveira Junior, na data de 16/02/2022, constituiu uma nova empresa, 
com razão social de OLIVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.,  
sob o CNPJ 45.319.731/0001-32, com part ic ipação de 100% do capital  
social de R$ 100.000,00, sob a just if icat iva que as Recuperandas estavam  
“sofrendo muitos descontos f inanceiros nas medições por conta nos atrasos 
dos impostos de folha aí cr iamos ela e está sub contratada pela Oliveira 
Engenhar ia af im de entrar sem essa história de dívida e não sofrer mais os 
descontos nas medições.”  

A propósito deste assunto, às fls. 808-809 ,  V.Exa. determinou que “. . .  
notadamente da parte que trata da constituição de uma 4ª sociedade, 
Oliveira Engenhar ia e Construções Ltda. -CNPJ nº 45.319.731/0001-32, 
este juízo já externou posição a respeito da questão às f ls. 438/440, de 
forma que o encerramento da sociedade empresár ia em questão é medida 
que se impõe.” ;  contudo, até o momento,  não consta o encerramento junto 
aos órgãos legais,  conforme consta no “anexo I I I” .  Em resposta, as 
recuperandas informaram que ainda há funcionários contratados nesta 
empresa e que, por esta razão não foi possível ainda o seu encerramento,  
que está programado para acontecer brevemente.  

As Recuperandas também informaram que, com o encerramento de duas 
obras, houve um acordo onde as construtoras arcariam com o pagamento 
das verbas rescisórias  dos funcionários contratados pelas Recuperandas. 
No entanto, teriam procedido de forma diversa ao quanto fora acordado , o 
que poderá propiciar  novos processos trabalhistas.  
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